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PREFEITURA ÍItlUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A utuado em l4l03t)021

Processo Administrativ o n" 026f2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',02212024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cxecutar sclviços cic n rurute nç:iu

de garantia do veículo VW/SAVEIRO CS TL MPt, Placa RPW4L,49.

ORGÁO DE OIUGEM: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

CONTRATADO: NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

VALOR DA CONTRAT,{ÇÃO: Rti 1,045,29 (À4il quarenta e cinco rcai. c vintc c
nove centavos).



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SoLICITAÇAO DE DESPESA

Secretaria Munici I de InÍiaestrutura e Servi os Público
( oDtralação de ernpresa especializada para executar serviços de manutenção de garantia do
veículo VW/SAVEIRO CS TL MPI. Placa RPW4E49.
CONSIDERANDO para realizar a revisâo do veículo de transporte coletivo, visando a
sua manutenção preventiva e preservar suas garantias, já que é fundamental para garantir
o born funcionamento do veículo. prolongar a sua vida útil evitando quebras inesperadas e

desgastes prematuros. alérn de garantir a produtividade, a eÍlciênciâ e o valor do rnesnto.

Sendo que o coletivo será transportado pela secretaria até a Agência.

CONSTDERANDO que o veículo Tipo VWSAVEIRO CS'tt- MPI, Placa RPW4E49, o
quirl se dEstina o se|viço em questão se encontrâ dentro do período de garantia do
Í?rbricantc, e que para nanutenção dessa garantia há a necessidade que a revisão seja

realizada na oticina da sua concessionária autorizada.
CONSIDERANDO que a empresa autorizada rnais próxima do MLrnicípio de Capela do
Alto Alegre está localizada na Cidade de Jacobina.
CONSIDERANDO a ranujosidade de manter a garantia do veículo adquirido, do qual se

dcprcerrde conrplcridade tecnológica c nreeânica às quais o MLrnicipio não tem condições
d( atc dcr üüIr scus proprios cquipanterttu'.
CONSIDERANDO que o veiculo deve estar em perÍ'eitas condições de uso visto
que os selvidores dcste municipio Íàzem uso do rnesmo dialiamente.
Diante do exposto, sirvo-me do presente para solicitar que sejam empreendidos esforços,

para a contratação dos serriços de manutenção de garantia do veículo VWSAVE,IRO
CS I'L l\4PI, Placa RPW4E49 destinados ao su riurento das necessidades desta seoretaria

Conforme Anexo

R$ 1.045.29 (Mrl quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos)

PRAZO PARA FORNECIMENI'O: Irrrediatri

Dtr ALMtrIDA
un de lntiaestrutum e Serviços Públicos

Em: 1410312024
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OBJE'IO:

USTIFICATIVA:

VALOR
ESTIMADO:

t
_1

INTERESSADO

LSON RO
Sec

ESPECIFICAÇOES
DOS ITENS

ANALISE DO GESTOR:
Após análise da conveniência da contrataÇão pretendida e constatação da necessidade da aquisição acima delibero
pelo(a):
( ) Arquivamento da solicitação.
( ) Aberturâ de processo AdministraÍivo objetivando a prática de atos sequenciais ordeuados e interdependentes
exigidos na lei 8.666193 e trarnitação pelos Departamentos:
I - Contábif para a indicação de recursos de ordem orÇamentária para fazer face à despesa:
2 - ao exame da Assessoria Jurídica qLranto r) existência. ou nào, dos reqtrisitos legais cxigidos para a contratação
pletend ida.

(.l,ATIDINEI XAVIIR NO
l,refeito Municipal
Em: 1410312024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

l.DOO*ETG

Ll. Constitui objeto deste.fermo de Rcf'erência a apresentação de parâmetros e elemertos descritivos para a

Contratação de empresa especializad:r pârâ executâr serviços de mànutenção de garantia do veículo
VW/SAVEIRO CS TL MPI, Placa RPW4E49.

L2. Confbrrne quanfitalivos eoustantes rro itern l0 deste I'ermo de Referéncia.

1.3. Natureza da contratagão: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indirêto.

1.5. Prazo de vigência da contlatação: Inrediato.

2. DA FUNDAIVTENTAÇÀO, DA DESCRTÇÀO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

2.l. A contratação de empresa para o t-omecimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação de empresa especializada para executar serviços de manutenção de garantia do

veiculo VWSAVEIRO CS TL MPI, Placa RPW4E49, para tanto. a Administração preocupou-se em realizar um

procedimento conr a nrelhor relaçã<l cLrsto-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a fbrrnalização tlc processc de dispense de licitação pam o fornecimento do objeto acima
especificado, sob o critério de julganrento de nrenor valor global, r,isando ao atendimento dos princípios da

economicidade e aprcsentando a conrpctitivrdade. lenrbrando que a econornia de escala está sendo levada em

consideração. consoante assevera o all r8. Vll tle o ar1.23. da Lei Federal n'11.13312021.prevalecendo,portanto,
no preserte caso. a econr)nlie ida,.ie u,..rrrt intclcssc,.la Adrliristraçàt'.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.l. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta.

-1.2. Os serviços deverão ser prestados tle Ionna Imediata. com a prestaçào dos serviços em conlormidade com a

proposta comercial aprc'sentada pela ( t )\ I RA fADA. a partir da oldem de selvrço.

3.2.1. Caberá única e erclusivanenrc a ('ONTRATADA a responsabilidade pela Prestaçâo dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

1.3. Caso o objeto não esteja de aco«lo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitaÍa e

lavrara termo circunstanciado do tàto, que deverá ser enoaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsa bilidade.

4. DA EXECUÇÃO »O OBJETO

;I.I. DAS OBRIGAÇOIS DA ('ONTR.{TANTE

,1. 1 . 1 . OÍ'ercoer todas as concliçt)es c irrlirlnraçÕes necessários para que a C'ONTRATADA possa executar os serviços
tlentro das cspcc i íi caçt-re s çriqirlas ncslc lernro tlc RcÍ'crêrrcial

4.1.2. Emitil nota de enlpsnho a clctlito do Íbrnecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sisterna de Registro de Preços;

4.l.l. Encarninhar a nota de cnrpenho para â contratadal

,1.1.4. Prestar as especrlicagõcs e ir\ cs!lillecirÍrentos que \clrhlnr a scl solicilatlos pcla CONTRA'|ADA,
proporcionando todas as condiçôes l)âr'â que a mesrnâ possa cumprir sLras obrigaçÕcs dentro dos prazos
estabelecidos:

{.1.5. Acompanhar e fiscalizar o ob.ieto do contrato por meio de um representante da Adrninistração especialmente
designado para tantol

L l .ó. Notificar, par escrito. a CONTRAI,ADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso. as penalidades previstas neste Termo de Ref'erência;

irys
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4, I .7. Pagar a t.atura ou nora flscal dev idarnente alestada, no prazo e forma previstos neste T ermo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕf,S DA CONTRATADA

.1.2.1. Executar os serviçtrs conÍblmc especificaçÕes da proposta. conr os reculscs nuccssários ao prefeito
c umprimento das cláusulas c()rtratuai,i:
.1.2.2. Aceitar os aoréscrrnos e sLrpressircs de ate 257ó (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal dc Lape la do Âlto Alcgre/BA, confonre previsto no aft. 125,daLei 14.133/21;

1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos oausados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineticiêrcia ou irregrrrlalidades cometidas na execuçâo das obligações as:urnidas.

-l.2.5. Manter durante a e\ccução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assum idas, todas as condições
de habilitação e qualificaçào exigidas na contratação.
,1.2.6. Responder por os danos e pre.juízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na Íorma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
de 4E (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forrna, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas. nem
subcontratar qualquer das prestações a qLre está obngada. exoeto nâs condições autorizadas no Termo de Referência
ou na m inuta de contrâto:

4.2.E. Respon sab ilizar-se pelas despcsas ckrs tributes, encargos trabalhistas. prev iden c iários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes. seguros. dcslocanrcnto tlc pcssoal. prcstação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

irrcidir na c\ecução do contlato;

+.2.9. Submeter-se-á a todas as nolrnas e oondições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato. independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir. renrover. reconstruir ou substituir, as suas cxpensas. no k)tal oLr em parte, os serviços
eletuados ern que se lcr-iÍicalcnr ríe ios. deÍêitos ou incorreções Íesultantes da execução ou dos materiais
crnpregados. a critcrio da Âtlnrirristraçrr,r:

1.2.11. Utilizar empregatlos habilitados e corn conhecimentos tecnicos dos serviços a serem executados, de

confbrmidade com as nonnâs e detelminações em vigor;

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRÂTO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos. inscrito na rnatrícula sob o n" 201073, respectivamente. aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da erecuçào do curtrato e de tudo dará ciência a Adrninistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula rrão excluí nem reduz a respon sabil idade da CON IRATADA, inclusive
perante tercciros. pol clralqrrcl irlcgLrlaridadc. ainda que resultante de irnperÍ'eições técnicas. r'ícios redibitórios, ou
cnrprego de rnatelial inadetluado ou de qualitlade inlbrior e, na ocorrência desta. não implica ern conesponsabilidade
da CONTRATANT'I: orr de. scus agentes c prepostos, erm conf<rrnridade oom a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anolar'á crn legistro próprio todas as ocorrências relacionadas colr a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano. benr con'ra o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularizaçào das tàltas orr rlefeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
cornpetente para as pror iticrrcias cabir cis.

6. CRITÉRIOS DE NTEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

(r. l. O rlloI previiulrcltc csrirrrar,lc, dír c\)iIIliitaçio deverá scr cornpatívcl cout os t'alores praticados pelo

rrrercado. considerados os preços constartes dc bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial ecortornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto. com base no melhor preço aferido par tneio da utilização dos
parânretros previstos no § I"do art.23 da l-ei n' 14. 1 33. de 2021 .

ó.3. O orçamento estimado da contrírtaçi'ro tera caráter sigiloso, conr a dcvida classiÍicaçao ilo uível de acesso,

sern prejuizo da divulgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍbmações necessárias para a

elaboração das propostas. ( ontudo, o sigilo nâo prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na segninte fotma:

- 7.r. HABTLTTAÇÃO Jt,RiDrCA:
7 .t.1. A Hâbilitação Jurídica scrá conrproYada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Regrstro Conrelciirl. rro caso dr errtl;resa individual;
Ato Constitutivo. fistatuto or.r C]ontrato Social em vigor. devidamente registrado, em se tratando de

sociedades cornerciais- com suas alterações supervenientes ern vigor ou última alteração consolidada e, no
caso de sociedade pol açÕes. acompanhado de documerrtos corlprobat6rios de eleição de seus

adm inistradores;
inscrição do ato constitut ir o. rr,.r crrst, ile soc iedades c iv is, acorrr pan hada de proi a dc d iretoria em exercício;
Decreto de autorização. crr se tlatando de enrpresa ou sociedade estlangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para Íincionamento, expedido pelo órgão competente. quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscriçârr no L adilstlo \ucional de l'essoa Juridica oo lVlinistério da l"azcrrda 1CNl']J/Mf-),

b) Prova de Reg.ularirlaLlc prrrír cr)n1 u I az.'nda iiederal, inclusive INSS (Coltidão con_jrrnla rtegativa de débitos
relativos a tribLrlcs ledelais c ti:r l)rvida Àtira da [.]niào tbrrrccida pela Secretaria tiir l(eceita Federal do
Ministerio da I'azcnda e pela Ploculadoria da fzzenda Nacional).

c) Prova de regularidade corn a Frzentla l:stadual relativo ao domii:ilio ou sede do licitantel

d) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitantel

e) Proraderegularirlatlcrclltilalol:Lrni{oLle (iararrtia por lcrrrpoCc Scrr iço(l(il.-\)- rrtr'ar ós do CertiÍlcado
de Regularidade do l'(j'T S -CRl :

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do '['rabalho, rnediante apresentação de

Cemidão negatir a de l)ébi«rs Trabalhistasl

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCEIRA:

7.3.1. A Qualifica ao Econôm ico-linrnceira será comprovada mediante a âpresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Cenidão negativa ilc lalôrrcia ou concordata cxpedida pelo distribuidor da sede do licitarrte válida na data da
entrega das propostr)s e dc in íc io tirr abcrttrra dos cnvclopes. ( asoodocumento não consil.ne prazo de validade,
scrá consitlcrada r itlida ir . ert irlr'io .trrri ilrrta tle crpcd içào orr rcr a liclaçiio rlos irltinros ó0 1se:,senta) d ias anteriores
dala da rcrt lizaçrir' .lrt lii,t.r,,r'r,,

a)

b)

c)
d)
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7.4.1. A Qualifrcação 'f écnica será comprovada mediante â apresentação dos seguintes documentos:

Comprovação de aptidão para o desernpenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e pratzos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

S. E AEEQUÁÇÁO ORÇAMENTÁRIA

8.l. Os recurses para cobcltula das tlespesas dccorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária

UNIDADE PROJETO/A'I'IVIDADE

0814 - Secretaria Municipal
de Iniraestrutura e Serviços

Público.

20ó4 - ManutenÇão e uso de frota
ve ic u lar

33903000 - Material de Consumo

33903900 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jrrridica
1.500.0000

e. rlALEGrSTAÇÃO

9. L A contratação será realizada com fu ndamento na Lei Federal no l4.13312021 , devendo observar as leis, decretos,
regulamentação, portarias e normas federais. estaduais e mur)icipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto
da contratação, inclusive por suâs subcontratadas.

9.2. Na elaboragão do objeb contratado clcver o ser observados os documentos abairu- assim coma toda a legislação
municipal, estadual, federal pertirentc. indeperrdente de citação:

. Códigos. leis. Decretos. l)onarias c Nornras F'ederais, Estaduais e Municipais:
o Nornras brasilerras elaboludas pela A:socir.rçiio Blasileira de Nolmas'l'écnicas ABN'I:
o Normas regu lamenradoras do Minisrcr'io do 'lrabalho e Emprego - 'IEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do ('onlrato.

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÁO

Para eÍ'eito desta contlataçào. o or'çirnenrl) cstimado, colrespoDdente ao critério nrá\inlo (le acsirabilidade do preço
'L, global é de: R$ 1,045,29 (Mil quarenta e cinco reais e vinte c nove centavos).

Capela do Alto Alegre/BA , 14 de Março de 2024

LSON ROM RREIRA DE ALMEIDA
Sccle de lnlraestrutura e Serviços Públicosn

ELEMENTO DE DESPESA FONTE



@NOVOS IEMPOS DN 8ó - JACOBINA

NOVOS ÍEMPOS COMERCIO OE VEICULOS LTDA
CETENÁRIO,S18. NAZARÉ

CEP : +t7{rc{00' JACOBINA- BÀ

FONE : (74)362r.361í FÀ( : (74)3621-361í

CNPJ : 40.497.8620002-3í -li{SC.EST. : l76l!4787
C.C. .:010353tr763
Núi'tERo Dlss:

oRDEM DE SERVtçO

}{" 5367 coNraro: 29284
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

DAÍAEMTSSÁO] 1a]0,3tzo21-o7ts2 vALroAoE

ORçAMENTO PRÉVlo A SER EMIÍIDO EM

PREVISÀO OE ÉNTREGA, á3

Folha

í

111

DrA(S)

CLIENÍE PAGADOR DAOOS OO VEICULO

nPo sERVrÇo I\,IODELO 6UFTUa

SAVEIRO CS TL

PLACA: RPW4E49

CHASSI: 9SW(LI16U0PP049006

MOTOR CNX2í2690

ANO FAB 4rOD 2023t2O23

COR PRATA SIRIUS

KM 21229

CATEGORIA O,S,

EXTERI{Â

DATA 1. VENoA 0710612023

DN ORIGE[4

!
!!

EXTERNO

INTERNO

GÂRANÍIA

RÊVISÁO

CONSULTOR IÉCNICO

FABIO SAI{TOS SANTAT{A JUNIOR

PRlSntA(No COR/

sERV|çOS DE MAN. REALTZAOOS

KM O.S. EMISSÁO

| 00010032 | 0004790 | 17í1l23

DNcPl sEM cAlvlPANHÀ, alEN E 
^J 

LlLr. i rj! or,LPr\r,r lÂr1 
^1' 

I thvALrolt
CR - sIGUNDA REVISiIO

- CR - COIYPONENTES DA ÍtLVrJAa
. CR. IROCA DE OÊLO, I.IL,].RO I]I: )Ê:.:), IILIitO D. iOüBL IIVIL É ANEL DE VEDÂçÁO

vM - FILTRO DO AR DO r1o lrÍi, Í lr 1, i(rl 'iO ffi (Or'ii,
-vM - oxl-sANllÁcÁo E ÂDIlivo !,.j r'Àr«\BRlsa

SÉRVIÇOS A ÉXECUTÂRrrEM ÍP -óo. Tp sERVrÇo

r,!l E

,) i-E
i_ru I - E

ir04 , E
(j05, E

ú00-E

OESPESAS

0,0M.O . REVTSÃO PEÇAS 442 07

M O, . MECÀNICA 328,90 ACESSÔRIOS

M O, - CÀRROÇARIA 0.00 COMEIJSTIVEIS

0.00 LUARIFICÀNTES 274,32

000SERV.IERCEIROS OUTROS

1045 29LÂVAGEM 0.00 TOI aL

FSTOU CTENTE 0AS CONo|ÇOES APRESbN IADAS NESiA 0 S t OUt MEU VETCULO FOI

-.EIXADO NA CONCESSTONÁRIA CONÊI,IiI!']I' I]I SCIiIIO NO Êí]]i1!lULAI,IIO 'RECEBII\íENTO DE

\1E CULO ' VISTORIA' APR ESEN I ÁOO t r\,11\i'rL 
^a: 

/r I :.1^ u :

VEiCULO RETIRADO EM

Assinalura do Chênle
ASSINÂTURÁ DO CLIEN ÍE

PREFEITURA I\4UNICIPAL UE CAPÊLA DO AL IO ALECRE

PÍêzado Cllgntg : Aprgsento este compÍovante paÍa ígtlrada de seu veiculo
P evrsáo de EntÍegâ às lloÍas

ConcêssDnària NOVOS 
,] 

EMPOS COI\4ERCIC DL VÊICULOS LIDA

cErENÁRtO.818-NÁZARÉ-(74)3621 35r I

Pisma NoCor

Consultor I ecnico

No 5367

FAsIO SANTOS SANT,

NOIME PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE CÓDIGO 7703

L]NDEREÇO RUA PRAÇA JOAQUIM MÂCHAOO, 170

BAIRRO. CENÍRO E-Íl,tAtL compraspmcáa21@gmail.com

cEP a{645000 CIDADE capELA OO ÂLTO ALECRE UF: aA

CNPJ' 13.897.í1í1000'1.94 tÉ tsEt{Ío

r EL (RES) (COrü.1 (75t !690.2221 (CEL.)

NOIVIE PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂPELÀ DO ALTO ALEGRT CÔOIGO

ENOEREÇO: RUA PRAçA JOAQUIM MACHADO,170

tsAIRRO CENÍRO

CLP 4T5(5OOO C|OÂDE CAPELA OO ALTO ALEGRE

CNPJ 13.E97.111/0001.94 tE tsENro

tEL (RES) (Cotvr ) (7s) 1690-2221

SEGURAOORA I

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO

UTILEAR ESTE CAMPO EM CASO OÊ SERVIÇO REEMBOLSADO
PELÂ VOLKSWAGEN

770t

UF BA

r'roME

LNDEREÇO

CIOAOE

FONE:

ESTADO



@
NOVOS TEMPOS OI{ 86. JACOBINA

CÉIENÁRIO, 818 NAZARÉ . JACOBINA, BA

Cliênr€ CPF

PREIEITURÁ I\IUNICiPAL OE CAPELA DO 13,897.111i0001.94

Chassi Ano/Modelo Cor
9BWKL45U8PPO49OO5 202312023 PIIATA S RIUS

Veiculo
SAVEIRO CS ÍL
Última RoYisáo

CHECKIN DE RECEBIMENTO
Oata: I 4 i 0312024 07 :52:39

CT
FABIO SANTOS SANTANA

Placa
RPW-4E49

Prismâ
0-

CHECKLIST
Nivcl do Combustível

1t4 112

KM

21.229

, Condrçóos . Condiçôes

,OK
,oK
.oK
-oí

, Palh6tas OK

teveslim6.nlos
Fjllr-o íe-pgetÍa-e-pÉle-n - - - -
Pertences Deixados no Veiculo

Relrovrsor esqu€rdo
, Rodas lado direilo

,OK
,OK

Srnais de odoí
Taoeles

OK

oí. . - _

. CaÍoceÍre lado êsouedo

. CaÍocêía diânl6ira

oí
OK

, Pára-Bnsa ,OK
,OK
,OK
,OK

. Rekovisor diroilo OK

, Trianoulo / châvê dê íodâs / Mecâco ,OK
,OK, Poía l\rala s; Reveslimento

, CaÍoceía lado dirêilo

, Eslepe

, Luzes do Do rtia malas
. Rodàs lâdo esoúerdo ,OK

Compartimenlô do motor

Flúrdo de Í'reio OK

!\r,/." tale-Slrp_erior- _ _

OK

OK

, PaslÍnâs de lÍero

,OK
OK - , -svspq!§i

Drsco de Freio

o

ôí
OK

, SrsleÍfd Je Escaoamento

Eslc!e tseverÍa e Am-aÍ,okj

,OK ,OX
,OKoí

oí
OK

dos Írelos

. Í\rotoí Pâne lôÍeÍioÍ

Balânceamenlo

FOTOS DE RECEBIMENTO DO VEICULO

§fiàôtIr

OK

1

.€,"

Chêckrn dê Rêcebimento: 4055 Páginâ: I dê 2

. Carroceria tíaseka , OK



f). r.ro.rcs reueos oN 06 - JAcoBTNA

\ay,/ uF Í r\rÀRro. gr8 NAzÂRÉ - JAcoBrN^ - Ba
CHECKIN DE RECEBIMENTO

D ata | 1 4 10312024 07 :52139

ClierÍc
PRÉI-EI']-URA MUNICIPAL DE CAPELÁ DO

Chassi Ano/Modelo
9BWKL45U8PP049005 2023t2023

CPF
13 897.111i 0001-94

Coa
PRATA SIRIUS

SAVEIRO CS TL

Últlmâ Revlsão

Placa

RPW.4E49

Prisma
0"

CT
FABIO SANTOS SANTANA

ORçAMENTO DE SERVIçOS APROVADOS

SEi' CAMPANHA, CIENÍE AO OUER ACOMPANHAR AO ELEVAOOR

Tipo Código Desclição , Valor Unit Quánt. ValoÍ Totál

Rl 0,00

SEGUNOA REVIgAO

Íipo Código Doscriçáo Valo. Unlt. . Quant. Valor Total' Riôó

Tipo Código

COMPONENTES OA REVISAO

Descíição ValorlJnlt., Quant,, VâloÍTotel

Rt 0,00

TRocA DE oELo, FILTRo oE oELO, FILTRO DE COÍriBUTÍVEL E Ai{EL OE VEDAçAO

Íipo Código Oescrição ValoÍUnlt., Quant., Valo.Total" " " hiô,oo'

1i. t e'ile :,ur , !i'lcuLl()s 3crma

PREfElTuii/, f,lUlJlClPÁL IJE CAPELA 0O ALÍO ALEGRÉ

Total Final: R$ 0,00

,)\

ik

Checkin de Recebimento: 4055 Páginat 2 d.2
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141O.1124.08:52 Consulla Rêgularidade do úypregador

GA§ **.dt

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Ender€ço:

AO.497 .A52/0002-31
NOVOS TEIYPOS COI'IERCIO DE VEICULOS LTDA

AV ]OAO FRAGA BRANDAO 309 / PERU / JACOBINA / BA / 44700-OOO

A Caixa EconôÍrica Federal, no uso da atnbuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de nBio de 1990, certifica que, nesta data, a enpresa acinE
identificada encontra-se em satuação regular perante o Fundo de Garantia do
TeÍrpo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, deconentes das obrigações
com o FGTS,

v alidadefi5/O3/2024 a o3104/2024

CeÉificação Númeroi 2c24030521143096509642

InfornEção obtida em 14103/2024 70i40'.47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicronada a

verificação de autenticrdade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

riil: I rnirh:" , rí.â,!. ÍÍr! hr,.,,',-.!,lr:, .,,..1,,.\i,, ,...rji ,rn;i.,.:,lhrFI It'
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNP,.Í: 40 . 497 . 852 / OA02-37
Certidão n": 56815 L9 / 2024
Expedição: 24/oL/202r, às 15:18:23
Validade | 22/07/2024 - 180 (cento e oitenta) días, contados da data
de sua expediÇão.

cerEifica-se que Novos rEMpos cot{ERcro DE vErcuÍ,os LTDÀ (MÀTRÍz E

Frr,rÀrs), inscriuo(a) no CNPJ sob o n' 4 o .497 .852 / OOO2 - 31 , NÃO CONSTÀ

como inadimplenE.e no Banco Nacionaf de Devedores TrabaIhisEas.
Cert.idão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o f2.440/20L1 e

73.467 /2017, e no ALo 0t/2022 da CG,JT, de 21 de janei-ro de 2022.
Os dados consEantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal.ho.
No caso de pessoa ju::ídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a Eodos os seus e s t a be I e c imenL os , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade fro polta] do Tri-buna] Superior do TrabaLho na
Internet (htEp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit ida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco Naci"ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences peranEe a .justiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEenÇa condenaEória transiEada em julgado ou em

acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorár j-os, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Ccnciliação Prévia ou demais t--ítul-os que, por
disposição Legai, coltt.ivei: força execuEiva.



GOVERNO DO ESI'ADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/01/2024 l5:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 dê 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240404635

RAzÀo soctAL

NOVOS'I'I)MPOS CONI[,RCIO DE VEICULOS LTDA

tNScRrÇÃo ES tÁDUAL

t7 6.134.1E1

CN PJ

40.497.852/0002-3r

Fica certificado que náo constam até a pÍesente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identifrcada. relativas aos tributos administrados por esta SecretaÍia.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvrda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24101/2024, confotme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENOEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇão conjunta do cartão originalde inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da
Secretana da Receita Federaldo Ministério da Fazenda

l'rigirrLt I r.lr: I Rel( ertidaoNegati\ a. rpt



ffi
MUNICIPIO DE JACOBINA
Secretaria d€ Finânçag

Rua Senador Pedro Lago. 40

Centro - Jacobrna - BA CEP: 44700-000

CNPJ: 14.197 586/0001-30

Contribuinte:

lnscriçáo lmobiliána

Endereço:

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS
Número: 0000211?024.E

NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

01.03.532.0322.001 . CPFICNPJ: 40.497 .852t0002-31

AV CENTENARIO, S/N
NAZARE . JACOBINA . BA 44700-OOO

- RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREMASER*APURADoS 
PoSTERIoRMENTE, E CERTIFICADo QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CoNSTAM DEBIToS

TRIBUTÁRIOS DO IMÔVELACIMA CITADO PARA COI\iI ESTE MUNICÍPIO.

Observaçâo

Esta certidáo foi emitida em 1010112024 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida alé: 0910412024

\Ésta 
certidáo abrange somente o imóvel acima identificado

Côdigo de controle desta certidáo 4500011621110000019741090000021202401106

Certidáo emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico
https://jacobina.saatri.com. br, lmobiliário - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

I

Atenção OualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento

lrnpíesso en 24101/2024 às 15:47r59

fln



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEOATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AO9 TRIBUTOS
FEOERAIS E À OíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOVOS TEMPOS cOMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 40.497.852/0001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabihdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos admanistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judrcial que determina sua
desconsideÍação para frns de certificação da regulaÍidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme drsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos púbhcos da adminrstraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta ceÍtidáo está condicionada à verificaçáo de sua aulenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://!ww.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:54:01 do dia 1811112023 <hora e data de Brasília>
Válida até 1610512024

Código de controle da certidão: 3510.3554.DEC4.0359
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I tÀ.



,t PODER JUDIC!ÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

r'Çi-

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 'I O GRAU

cERTIDÃO No: 00402353E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de14/03/2024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: NOVOS TENíPOS C0MERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 40.497. 8 52 t 0002-31
Endereço: AV CENTENARIO, 00, NAZARE, JAC0BINA/BA, CEP:44.700-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, VaÍas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Err caso cie inconÍormidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tlba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que veriÍrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. 0s
dados informados são de responsabrlidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado elou destrnatário.

Certidão emitida cie acordo com a lei n" 11.971, de06/0712009 e com o §1"
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuiÇão de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentenÇa condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a Íetificação ao órgâo jurisdicional responsável.

Certifróo, trnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta cerlidão lenr validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a enrissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 14 de rnarÇo de 2024

1
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATEsTADo DE cAPAclDAoe rÉcutce

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrrta no CNPJ no 13.89711111000194, com endereço na Praça
Joaquim Machado, 170, centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato, ATESTA que a Empresa
NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA, lnscrita no CNPJ no

40.497.85210002-31, Avenida Centenário, no 00, Nazaré, Jacobina-BA, Capela
do Alto Alegre - BA. Referente a Contrataçáo de empresa especializada para
executar serviços de manutenção de garantia do veiculo \ iVISAVEIRO CS TL
MPl, Placa RPW4E49, Através da Dispensa n'060/2023, respectivamente.

Daniel Lu ro
Secre rnanças

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*7 5) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.'1 1'110001-94

preÍeituradecapela@yahoo.com. br

Gom

I



ALTERAÇAO CON T RA I UAL NO 2 DA SOCIEDADE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

CNPJ no 40.497.852/0001 -50

- conrcrei() .r \ r1\'j() rl( il|rl(),lli)!ars, (ilDli(,tlglís c utilitári()s rrov(,s
- ( r)rrrérci() .r \,irrcio (lü ,r!rtouró\ eis, canrionelas e rlfililários usados
- r'c pl rj§c rrt.ur tç:t !()rr(jrti!|ls ( i,l.1ü lcs do et»nór'citt dc voículos autulllolorçr\
- scrviços dc rrarrutcrrç,iio c lcparaçào rlccârrica de veiculos autolrlololcs
- sslYiços (lc lilntun)iMern or-r lirrrilaria c Pintura dc veiculos autor)otore\
- conrúr'ci() J vrrrc;o Je pcç;rs c uccssórios novos para veiculos autornotoÍrs
- !ortrércrrr .r r irtclrr rle pncurtrritreos c càlDa[as-dc-ar
- r.r(ivicladcs tlc illturrr:crliaçio c agonciarncnto de serviços c negócios crn gclal, cxocto imobiliários
- plepír3çÍio du dr)cultrcDlos c scrYiços especializados de âpoio adminis(rativo lrào especiÍicados

ffi#
ljl{/\NC ISCo IltlSM^lt C()Lllt^ LlRl lCiA, nacionalidacle BRASILIIIRA. nascido ern 26i01/197O,
( 

^sADo 
cnr L',oMUN /\() PÂllC I^L t)ll BhNS. l-:MPRllSARlO, CP!' n" 71J.8-s-1.47+-49, CARTEIIIA

N.,\( l()NAl. DI-. H^t t-1t..\q À() rr' (rl 132363799. <irgào cxpcdid(rr DEPARTAMENT() L.STADUAL DE
'l lt/\NSIT() - l)ll. r'esirlentc e (i(),r)ie ilirdo(a) no(u) RU^ CENESIO (iAMB^RR,A., I l, 

^L'fO 
DO

(]APANLMA, SOUSA. I'8. ('I.,I' 5I(807()50. T]RASIL,

It()NISY RISt)NDL I)..\ N()l]l{l ( j.\ ( ()Lll{,A. rracionaliclaclc tlRASlLElRA. nuscirla crr O9/07/1971. casuda
crlr ('()MLJNllÀ() I'Al(( l.\r. t)t. rtl i\5. l..MPI{L-lS^RlA, CÍ,1- n" 798.323.774-04. ('ARTLIIi.A NACIONAL
l)[ llAttll..l't'^\'À() r' (i.l() ](!lii() !o0. ors:-ro cxpedidor DEPAIaTAMENTO t-lsl'^DU^L DE TR^NSITO -
l)lt. rcsidcltlc c d()r)Iürlrir.l\r(l) ,,(.r) l(t1,.\ (,1:Nl:Sl() ciAMtlAltRA. ll. ALI() D() cÀPANEMA, SOUSA.
Pt.|. ( t._P 5li1J07650. Blt,\slr .

S(.)cios dir socrcda(lc lrrrrrurrlir tle rron'te crt'tprcsrrial N()VOS .fl..MPOS 
CfOMF.RC I() I)tr VIiICULOS Ll I)A-

lcgrstracla Icgalmcntc l)()r uonlrtto srrcirrl dcvidanrcntc ârquivado ncsta Junta Conlcrcial tlo Elstado dtr lfahia,
sob N tRU n" 292048572(,5, ctrrrr se ck' Rcrrlovia l-orranto Junior Br 407, SN , Rodovru Scnhr..rr do Bonfin.r, I-]Â.
( l,P 4897(X)Of). de!i.lrrlDcrrrç rDscrrtu lto Cadastro Naci<.rna] de Pessol JuridicaiMF sob o D'
i(1.-l()7.lt52,(XX)l-50. clclibc|arn rlc 1>lcno c conrurr acor-do ajustarem a prqscntc altcraçào contratual. rl()s
tcnros d l-ci n" I0.+0o l(1o2, rrc(liilDlc as contliçôcs cstabqlccidas nas clíusulas scguintos

OBJETo SOCIAL

( LÁUSLILA PRtIVI!llllr\. .\ s0,. rr:(liLclcr l)irssa (e r o scS,r.lint(: obieto:
({)t\ítlR( t() A vAtU.r() I)l ..\t] r()\lovEts. ( 

^MIoNETAS 
F. UTILI IÁRI()S NO\'()S: COMI-IRClO A

V^RtiJO DE AU'I1)]\4Ó\IL-IS. ('A\4IoNETAS E T]TILI'TÁRIOS I]SADoSI RLPRESENTANTES
('0I\4IjR(]IAIS TJ A(JIl\'I I-S I)() ( (,I!'II-.RCIO DE VEiCULOS AUTOIVIO'I'ORL,S. SERVIÇOS DE
MANtj',ltN(^O t: t rl"\rrA( \(, \ll.(.,\Ntc^ I)E vl:Í( tjl-os 

^I..í'I()NI 
( ) f oR tls. sERvIÇos l)E

t.^N tERN^CtiNt ()t,r r l.]Nll 
^l(r..\ 

I PtNrut{/\ Dll vtricLJLoc /\ t,I]C)N4 ( )'f()R[s. coMÉRCjo A
! \lu.l() l)lr I,l (.\., I \r r\.,{,lr.r(,) \()\()s 1,,\R^ vlji( t'l ()s .\Lj I()l\l()lr)Rl s. ('oMÉR( l() 

^v.\t{F..t() l)1, PNt,ui\r .\ll(()\ r- ( r\ Nl.\ r{AS-.1) [-A l{, AI lvll)ÂI)l:s l)l INTLItMEDIÁÇÀO F-
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Junta ConreÍcial do Estado da Bahia 1in8i2021

Certillco o Regrsúo sob o n' 98099806 eô 10/08/2021
Prorocoh 2r 11327802 (1e 2!iO7 t2O2 1

Nome dâ -"Írpfesa NOVOS IEI\4POS COMERCIO DÊ VEICULOS LTDA NIRE 2920485/265
Este docirírerlo poLle scí veÍÍrLado eot hltp.//regin.iuceb-bá.gov.br/AUÍENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx

Cf ancel:r 22lb5lJ7tllblllll)l
Esla ooÍJ a lrr âuLrí,t ..lii<r Jiq ialí,i:r re e assrnada en 11iAÜ2O21
por Ilâr'lô iiLrgld lrl G.l!,\ràLir,l - ljc(, ülaira -Gera I
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ALTERAÇAO CONTRATUAL NO 2 OA SOCIEOADE NOVOS TEMPOS COMERCIO OE
VEICULOS LTDA

CNPJ no 40.497 .852|OOO1 -5O

CLl(USUf,^ súlGUNfr,\. () lt,r'() l)arrl () c'xcrcício c o currprimcrrto <los direitos c obrigaçõcs resultantes do
conr.rirro social pcrmancec crD SENIJOII DO UONFIM UA.

CI-,\USULA 'I'ERCEI R.\. As L liirrsultrs q çondrções cstabelecidas enr atos já arquivados c que nÀo forarr
cxl)lcsssrncnte rloditicaclirs l)oÍ cstâ llltcraçào continuanl em vigor.

li. l)or csl lcnr assim juit()s c e\),rlrrrir(l{)s. âssil)aln cstc instrunrcnlo

StrNH()R D() u()Nl-ll\l UÂ. l8 tlc iLrllto rlu l02l

I:ItAN' IS(]o IITISMAR (]oURA URTIGA

l{()\lS\ lttrSt:Nl)1. I)A N()BRI--(1,^ COURA

Req. 81100001038603 Págrna 2
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Junta Comercial do Estado da Bahia i101i2a21
Ceniíco o Req,slío scrb o n"1J3099d0ü cm 10/08/2021
Pr olocolo 21 B3278iJ2,Je 29;OI i2A21
NoÍre da erÍiprír.iir NOVOS lÉMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA NIRE 29204857265
Esle Í,oLUrr)er!r(, l.r(,rle scr vu,,lr( Júo cír, http://Íegrfl.Juceb.ba.gov,br/AUTENTICACAODOCI.)l\4EN I OS/AUTENTICACAO.asp,(
Châncclâ 2?:Jtl56 7 742ôu3í) 1

Esta cdpia ío arlenlkiada d qLtalnrefte e asstnada em 11/08/2021
por Tiana Regila lvl G de Arollo Surxetária-Geral

IUCEB
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Junta Comercial do Estado da Bahia 1l 08/2ú21

Cerirtico o Regrstío soi) o Íf 98099806 eor 10/0E/2027

PÍc,rocolo 2l5.J,'lijb,'de 2':.\ Ji 1i2|
Norne Jn crr)Írí r,r,,r r\( ) v i ): I I il l'(-) i {l ül\4t RCIO D E VEICULOS LTCA NIRE 292()4851'?óa

EsrÊdoc11rt.rLl,i,., l, .,r '-r ..ri': ir,'rli r;egrnjuceb.ba.govbriAUÍÊNÍICACAODOCUN'4ENToSlAllTENTICACAOaspx
Chancula 22364(;,r /nzi)3:i0 l

Esta cópia for aulenlu:rlda drgrlaLnenle e assinada em 1110812021

poÍ Tlane RellrlJ tü (, (lc Àra.rt. SccÍetarra-Geíal

JUCEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Sf,TOR INTERES§ADO: Pret'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviços de manutengão de
garantia do veículo VWSAVEIRO CS TL MPt, PlacaRPW4E49.

CUSTO ESTIMADO: R$ 1,045,29 (Mil duárenta e §inco reâis e vinte e nove centavos)

REGIME LEGAL: An. 75 lnciso IV, a) da Lei n" 14.133/2021.

AUTflJAÇÃO: Aos quatorze dias do mês de março de 2024. eu Reila Souza AlnreirJa. Âgente
de Contratação, autuei sob o t" 02612024, este processo contendo os oflcios dos Secretáios
solicitando o Sto Prefeito, a Contrâtâção de empresa especializada para executar serviços de

mânutenção de garantia do veículo \TWSAVEIRO CS TL MPl, Placa RPW,ÍE49.
devidamente aconrpanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autolizando a abertLrra do

Processo Administrativo, assino:

REILA SOUZ IDA
Agento de contrá



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
DepaÍamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Administrativo n' 026/2024,

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviços de manutenção de
garantia do veículo VWSAVEIRO CS TL MPI, Placa RPW4E49.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setoÍ contábil. -à i1êrnonstrqção i. dla polnpatibilidade da ple visào clos

recuÍsos orçamenüírios com o compromisso a seí assümido com o objeto destc processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do AIto Alegre-BA, l4 de Março de 2024

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

i
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I

I
I

I
I

I



'ffi
'{#,iü PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, 1,1 de Março de 2024

Exnr". Sr'.
Prefeito do Municipio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existêucia de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao oÍicio expedido por Vossa Senhori4 informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa especializada para executar serviços de manutenção de garantia do veículo

VWSAVEIRO CS TL MPl, Placa RPW4E49, cujo pagamento poderá ser efetuado através da

Seguinte Dotaçâo Orçamentária:

ELEMENTO
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

ORG AO/UNI DA DE

0E I-l Sccretaria l\4unie ipal
de lnÍiaesrrutula e Selviços

Público.

PROJ ETO/ATIV I DADE

l0o.l NIalurenção e uso de

I[ota veicular

DE

3390i000 Material dc
Consumo

3i903900 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa

Jurídica

r.500.0000

Atenc iosamente-

DANIEL LU EIRO
anças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para Íins dc ateudimento, que a presente despesa ten) adequâção orçarnentária e

flnanceira corn a l-OA c corrrprtibilidade com o PPA e com a L-[)C) do Município dc Capela do
Alto Alegre- BA e qLre o llresulo cncontra-se em conforrnidade conr o disposlo na Lei
t 4 ti3t202t .

Capela do Alto Alegre-BA, l4 de Março de 2024.

CL[ITON DOS S. LIMA
le o



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n" 026/2024
Dispensa de Licitação n' 022/2024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento da garantia técriica.filàdo no AÍt. 75 Inciso IV. a) da Lei no

l4.133l2\Zl, justifica-se a contratação'direta atraÍés de Dispensa de Licitação. uma vez
que se trata de exceção a regra de realizaçáo de proõesso licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o veículo está em período dc garantia
técnica pela empresa tàbricante, observada a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objetb. Logo, no processo de contratação de

serviços de manutenção de equipamentos é mais vantajoso para administlaçit() nrantel a

garantia do veículo.

Diante disso, em nzão da necessidade de atendimento do disposto no Art. 75 Inciso lV.
a) da Lei n" 14.13312021, objetivando a escolha a serem adquiridos do Íbrneccdor original
desses equipamentos durante o período.,fle garantia técnica.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os clocumentos
necessários conforme a Lei 14.133, para referida Dispensa de Licitaçiio. \'ossa
Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória .luridioa desre

município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, l4 de Março tle 202.i

REILA SO MEIDA
Agente de conratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 026/2024

Referente: Contratação de empresa especializada para executar serviços de nranutenção de
garantia do veículo VWSAVEIRO CS TL MPI, Placa RPW4E49.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 71. inciso lll.
solicito que seja previamente examinada a solicitação para oontrataçâo através tle
dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para quc trarlscona
dentro dos tramites legais e lisura a{miniqtrativa. .

A Base legal para esse pÍocessg de Diçpensa de,Licifação, encontra-se no Art. 75 Inciso

lV, a) da Lei no 14.13312021.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com ortermo de referência,
(2) Demonstração da compalibilidade da previsão de recursos ()r çair üntrili(rs cunr

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente atende todos os requisitos de halrilitação e

qualiflcação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autoriução da autoridade competeÍe.

Demais disso, firme-se ainda que analisando o orçamento ora Íinnadas, colae ionada r(),' i.rut\,5. i
possível selecionar que a empresa NOVOS TEMPOS.COMERCIO Df, VEICULOS LTDA.
diante da necessidade que o caso requer,..exigindo,da Ailministração Municipal pror idências
para debelar, para que seja promovida a conhatação, através de Dispensa de [,icitação.
amparada pelo Art. 75 Inciso IV. a) da Lei n" 14.133D021.

Caso opine favorável pela contratação, favor enca^miúar parecerjurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conr a tler itil
publicidade.

Capela dô Alto Alegre - BA, l4 de Março de 2024

ITEILA SO MEIDA
Agente contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
\

PÀRECER no:

PROCESSO nO:

ORIGEM:

]NTERESSADO:

EMENTÀ:

PÀRECER .,URÍDICO

Pe,r/0026/2024

Procêsso àdninístratíwo no . 0026/2024

DepartaEento M.mj.cipâl de Licitação
NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDÀ

DISPENSÀ DE LTCITAçiO. ÀRT 15, IV, a" DA
LEI DE CONTR]ATOS E LICITÀÇOES. CO}.ITRÀTÀÇÀO
DE EMPRESÀ ESPECIÀIIZÀDA PÀR,À E:GCIITÀR
SEFIÍIÇOS DE }BNT.'TENçÃO DE GÀRAI{TTÀ DO

VEÍCtÍI,o VWISÀVEIRO CS TL MPI .PLÀCÀ RPIÍ4E49.
I{ÀBIIITÀÇÃO. POSSIBTLIDÀDE DE CONTRÀTÀÇÃO,

I - SINTESE DO OCORRIDO

i,' ,r,:ibiiioacie cie contrataçãor pof dispensa .1, i .-'1t aÇác

-ttiÉ3.1 É-rpeciaf i:âda para executar ServiÇos oe manutencão

:1rirtia i.l1 ',6i,;'-,16' VIi/SAVEIRO CS TL tiÍPI , Placa IiiW4I,i9,

:. .,rrle a:r ne,:es=i clades da Secretaria de Saú,1e, na j: termos

;.' -.' .15, irrcisc IV, "-" da Lei no, 14.733/21 .

e

d,_-

-l^

lo

-rit::t.- i,t= r:, solicitanLe a necesSidad,, , .,i-rt_r:ataÇê,_ 
,

..,: Cera:icju .1 -LrrÊü:'-àn,lia do veículo da frol: r'i r .r,::ipa1 ,.ie

:',r-le, irois, l.ratd-se t'lÉ veiculo indisper:savtr, pdrd !,

r',,,ni iipir.,, .!se e ut1]izado di.arialellte em trâ.rrsporte ,,la

r .,..r1ÊntÉ pc-j'n ,JLit..r:as l-ocalidacies. O -reicu.l-o e n.'rlr',-1,:t-se çJ4y;i rLl

írl -, i:,erioiio (;1,.: /-J.1,1..drrtra do fabricanEe e que i)âr:t .! manutenÍ-;r.j

.L rs:1 qar,i]lt.r.r ir.r a necessidade cle gLle a revisair sq.-.r real-i:..i1...i.:

; ., ;íiclri..i da ,--c,r'Lcessicnária autorizada.

;i:

!.-,nLr,1tarç:AO de emplesa csi,.. -.ir I i.:ada paid
1...(.,; ,Je revisâo progran'r '.reÍc,iio

,: aÇ,r Joaguiir lvl.:,'.iri,üo, Í 70 - Centro - Fone/fax: (*75) 36g0-2222t2221 (l EP 14645-000
irpeia do Atro Ategre - Bahia - CNPJ 13.E97.I 1 l/000 t-94

pÍefrElurÍadecapehqrahoo.com

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DC ALTO ALEGRE . BAHIA

',iir: /JAVEIROS CS TL MPI / conf orme descrita da

liiiPESA faz-se necessário, todavia, recomenda

,r rstificativa nos termos dos art. '12 da Lej. de

i Íazão da llscol.ha do fornecedor ou

- .Ir:stificati.va,-io Preco.

'OI,ICTTAÇAO 
DE

r aciequação da

Lic j. LaÇões, corn

c::Êautante e

esi-á

1)a

1\ . r.)e pl ano, r.,eri f ica-se que a "análise do gestor"

--rr-:;: diada er\píessemente na Lei no, 8.666i': t, ;r,tando,
.,'.:r iade, a rti spensa está fundamentada na nova Lei

;.,.;33/2I , o que demanda a sua adequaÇão.

n

Eir,. sintese. ilrevê .re.l-atorio.

Passo agc,r--r ao parecer, ccncluindo
.l-.,;-ensa cie lrciraçâo, com fundamento rto

:r lq 111//L,

pela possil:j.l idade de

Àrt.l5, f \,, "4" da L.:i

II - DÀ COMPETENCIÀ DÀ PROCUR]ÀDORIÀ GERAL DO MI'NTCIPIO

,', i-ibuiÇÕes L1Ésse Prôcuradoria Munieipa-1, confor.n.Ê 1i spositj-vt's
': : -rais e nor-ma1-irzos vígentês gue dispôem sôllre ., Estrutu.r:r
Ãirrr,in.isr,::ativa clo mr-rni.cípio de Cape]a do Af to AIegrr:, Bahi-a.

IIT - MERITO

ir inii'í.iimen:e , 5âlieni-â'sê que a presênte marif<rsração toma

, . - Ld.;e -,s .: l r'r:ntos constantes dos autos até ,i presente data,

! ,-{ue cabe ,r es te orgâo prestar consultoria sob o prisfira
i.: r :.i.tarne:rte lui--Ldrco, sem adentrar em aspecLirs :t:lativos a

,' . L.veniérrcra tr oporl-unidade dos atos praticado-s/ Dem ana.l,isar

ar.:r..,1,rctos Ce n.,i:r-r.i:e;a enLinentemente teCni co-aclmirrt,stt: at iva.

i:treça Joaquim Machado, 170 - CentÍo - Fone/fax: (*7513690-222212221 - CEP 446É5-00,0
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001 94

pÍefêitu radece pela@yahoo.com

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

:1.:gl,: lr,:,. ::1.. jl, InCtSO Xr.7II, d; .:: i:.. Magna, -:t

,.ri.,::rgatorieclacie de realização de procedimento -Licii.rtorio para

",r,1. rataÇÕes feitas pelo Poder PúbIico. No entant., o próprlc)

.i :p,55 j l ivo carrstrtu,: ional rêconhece a existênc-L',. :.1;. cxceÇões .L

rn.ira âo ert-,t:r,:r a ressalva dos casos esi)rc1 i icados ne

a-:-;isf aÇào, q als sejam a dispensa e a ine--i gii-,1 1idade cle

I r:itaÇão.

l.:.. Sendo JSSim, o legjslador constituinLr= admj-tiu a

1 ,ssrbllÍclade :te e>;istir casos em gue a licitaÇà. pc,'-ierá deixar
i ser rea i r :lda, autorizando a Adninistr.:,,-.tr-' i'júb l rca ;)

,., iebrar, de Ícrma discricionária, contrataçãc c.tireta sem a

! -1cretizaÇãc Ce certame Iicitatório.

.1. A ciispr,,nsa c'lc licitação é uma dessas rnocla,LrCades írú

,:--,r1trata(,:ào diret.r. O art. 75, da Lei n". 14.133/21 elenca cs

i -....-iveis casos de clispensa. Deve-se, todavia, esclar:ecer que

I)-r:d ser possil,el a contrataÇão direta por di spensa de

i-r.itaÇão no preseDte caso, mister restar ccmprovado que a

: r.:iroÍ;t-a :It:r|:da e a mais vantajosa para a adlrrrristr.rçâo,

- .. Conro em qualquer contrataÇão direta, o preÇ.. ajustado deve

.-..:' coerente com o mercadc, eis gue a validade da ,-cntrataL,-ã(l

l'l,cndc .1.: i::,::al,itieJadc do preço ê sêr de:e'-mholsado peia
,',.i;,rrnrs L r açãcr PúL.,i :.ca.

,:ãà-.

\ )i'-ii,
'==í.,

I

i

I

-, Prel-rmr narrnente, importante
,-:.rrento, 

=n(ilrai,,ll-a-se na Dispensa
':'.ria Le:r ir". ir1 .11-<,/11. 1, que diz:

ressaltar quê

de Licitação clo

É dispensáve1 a Licita,t i.:

ô caso

Art-.15,
em

IV,

1-rrt- lí

t'jraÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - CEp 4464S000
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 13.897. í í 1/0001 94 !.

preíeibradôcapela@yahoo.com '\_-
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

I- Para contratação gue tenha por objeto:
3 ) bens, componentes ou pe,las Ce oriqem

nacional ou estrangeira nee-essários ã

nanuienÇào de equipamentos, â sú:r'eÍr adquirj-dos
Ljo fornecedor original desses cquipamentos

durante o período de garantia t.écriica, guanCo

essa cond].Ção de exclusividade fr:r
indispensável a vigência da garantia.

:.r. A h:-pótese legal desta dispensa se caracteri3a sempre

Í:r...arrdo a Adr.:nr-straÇão Púbfica adguirir bens c.)Íl a garant.ia

t: -'nica, cuja .,,iEêrLcia da garantia depende cla mân'Jtel1,ri,i,

r,r r c lramacla ou revisão cÍc1ica dos equipament.cs do bem or..1

:,,luto, como ccndiç'ão i ndispensáveI para sr.ra vdlid.,le.

'-a. E nrsso, senpre quando for necessária a a,truisição de

. -,li-,cneni:3s Õr,r peÇas apontadas na Revisão .,u i'Íanutençao

[.)r:i!ramada do bem ou pr:cduto, daremos azo à plrss;i]:llidade cla

,. i ripensa, ÀIrnhado claro ao f ato de .que, deve haver ,:ondição cie

e;-, iusividade ]-nciispensáve1 observada no prestador cio serviço.

-, . Obserl,'anciir, tai s pon<1erações, ao caso f 3.1]-I.1. Jrr, I rata-se (-.€

-':r-irsiçàc ant-er-ror do veiculo VhllSAVEIRO CS 'fL MPI , P1ôca t,Pw

-' -) ), cla íabr-Lcante Volkswagem. Cumpre rciu,'-rltúr que n.l

tirsrificativa para a contrataÇão da empresd N()VOS TEMPOS

i, ,MERCIO DE \/EICULOS LTDA, consta gue tal corri-.rataÇão é para

lrr.litLer á Earã tr-e do veicuf o, infornando Qüe i1s í e,. I irões devem

ocorrêr na concessionária autorizadâ, no ent.rrito, não juntou
documentaçáo comprovando, diante 4isgo necessáría a juntada.

A]- em Jiss,,/ cuinp,re informar que tâEtÉD nào fol j untada a

" larantie de F ábrica" , aqui denoninada ',Garantra Tecnica,, , ,!trr:-r

- rÇa Joaquim Machado, i70 - Centro Fone/Íax: (-75)3ô90-222212221 CEP 44645.000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897 í 11/0001 94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
|.'-:?.-.ç

' - que Íaz-se lecessário compor o Processo admrr:isi-ração cor, a

rilprovaÇão ,que o arud-ido serviço é necessáric plrc. tlanuterrçr.

di garantia clc, veí culo,

Ln. Geralmente, não importa em beneficios para A<jninistraçào

f'r-rbj,rca, nêm pâra os Particulares, a renúncia cla qarantia, já
que todos os eventuais problemas no decor::er dos anr:S

,'r,'i:):ertaclos, nâ.o dados causa por mau uso, má-fe e doJ,o dos

.r,,rerios, são r:rbertos pela Fabrj,cante.

t:4
,t
It.

Y
. Dj,ante drsso, a doutrina trouxe

dos pr , .---s f ore m superiores
gitar renúncia da garantia,

hipótese Ce somênte nc

prat.- á -r. , r, poJer . '.

a

aos

Se a ,lLlanr-ia carac!eriza-se exacerbada sequndo os padrÕes

,.1 mercacio, pcrém, não incumbe, datd máaímâ venia, .io

L.partamento iuridico essa analrse e sim a Comissáo Permanerrte

l.' LicltaÇão, que de,-e averiguar dentre outras cô-rsas pra:,c)st/

- 't'.1.i.çces: e :r(,r)' : do iermo contratual e natrire:.e ,J.i: peças oile

LrL "'-iITI Sêlt troCaCiaS.

Inst r uiirclü o

; - r:s ignaoa a CoLaÇão

aludido processo

orÇament.ária para a

adminrs;rat l -.,o

conl-ra t-aÇâc, .

constâv

: +,-TuIarÍdade f rscal, perante a Fazenda Estacluat, Municipal e

i,rdÊral. ê.ind.r, constam certidões que demonstraliL a regularrdacle
' , I .r t-ivir a .r.nÉt{istência de debitos inadimpi 1 dcs perante â

:1. i (r-(-i llc., 1.r-:lr.tlhO.

,_)',1._:os!,_:i., ie. a exigência de docun;rtc:;
,5:1it,-:.r-:: ; r--r r :ealiza,;ãO Cie Cotii-r.1 L.::,,.

a ser em

cii- re i , .,
fr':âce Joaquim Machado, 170 - Centro - FonetÍax: (*75) 3690-222212221 CEp 44MS-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1í t/0001-94 I

prefeitu radeca polal@ya hoo.com
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

det-errnina a ar:t. '72 da Lei no. 14,1l3/:0;11. Assrrn

Art. rl. O processô dê eontraiaião .li r:eta, que

compreende os casos de inexiçl-tbiI idade e de

,'iispensa de licitação, deverá se r: instruído com

os segui ntes docLxnentos:

I - clocwnento de formali-zaçào çier dem;rnda e, se

for o caso, estudo técnico pre-Liminar, anál1se

de riscos, termo de referência, prr:, reto bási,-o

ou projeto executivo;
II - estlmativa de despesa, iru. '.leverá sÊ.1:

ralcul ada na forma estabelec1da n., art. l3
Cesra Lei.'
iII - parecer jurídico e parecrerÊs t-Ê.--ni-cos, se

for o caso, gue demonstrem o atelldimento clos

reqr,risitos exigidos;
T'i - demons+-raÇão da cornp::tib-rlidade iia

previsão de recursos orÇanentários com o

comprr--'misso a ser assumido;
:": - comprovaÇão de que o contrat.ldo preenche as

requisitos de habilítação e quai -1.[ i,.:ação rnínirna

neces s ár ia ,'

irl - razão da escolha do contratado,'
VlI - lustificativa de preÇo,'

vIII - autorização da autoridadl. L'orrrpetente.

I
!

i
I

I

i:,- ::f orme

'.',: I .? mo s :

:;. Vô:-se, ..r:rsi.m, que o Município nâo realizou eotação dê

prêços de mercado, desconsiderando os preÇosj constantes cle

ijii;-i( os de d<.irb s públicos e as quantidades a serern L cntratadas,
i.:1rL .:cnsonânci.r corn ô ârt, 23 da Lei n". 14.13 j,.':).1, c que deve

ime.ii .rt ,-int- i.1-r: p.r ',l.,, :-l-lenciada a j untacla .

i:':iga Joaquirn l,Iachado í70 - Centro - Fone/fax: l*7513690-222A2221 - CEP.14645-000
(lapêla do Aho Alegre - Bahia - CNPJ '13.897.111/0001-94

prefeltuÍadecapela@yahoo,com



PREFEITU RA i/luNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DemonsErcU, Lambem, que a empresa contratí1,1a Preenche

L. ,tlrlsitos cle h.rbilitaÇão, aeatendo, todawía, a autoEização

autoridade coEpêtênte, gue deve ser necessariamettte luntada.

CS

dâ

I Po:: f im, wi sf ,-mbr:a - se do restante cia doclrmentaÇão

^ I â. j,ônada r ílLr;: f oram apresentados os den'La i s documentos

lr.: iÊssários, iiespeítándo-se, assÍm, o que a l-ei Êsr-abelece para

.i 1-egaliCaCe das contrataÇões diretas, rêcomendândo o

aperfeiçoê.mento dâ razão dÀ egcolha do contretado ê dâ

justificativa de preço

. Ta.ntÉn

Contratação,

nao detectanos o ato
que recomenda a sua

de designaçâo do Àgênt€ de

imediata j urr t- '-r da .a

i'..-

.' No gue tsangê à minuta do contrato, curBf)re informar quê não

for juntsada aô ProceaEo Aduinistrativo no. 026/2024 para a

''. Ca aná-Iise e ve rrÍicaÇão se esse encontra erri r'ronsonâncie

r',rr,r as impos:-çÕes prevrstas no art. 92 da I-ei no. 71. L33/2027,
(1i,.'.ndo cc,nter ci--,r iqator iamente as seguintes clausuf ,is :

Art. 92 . São necessárias em tocic contrat.c
.1áusulas que estabeleçam:

1 - c cbjeto e seus elementos cc-]ractÊr ist-icos;
ii - a viriculaÇão ao edital dc .Ir-C-LtaÇão e a

proposta do Iicitante vencedor r:u ,:1o ato qlre

i: j-ver autorizado a contratà(lã() cli reta e à

r:espec'tiva proposta;
TTr - a Iegislação aplicável à ,.:.-ecuÇão Cc

í,ront rat o, inclus ive
,..lLr.rntô aos casos omissosr;

.IV o regime de execu!'ào rr , forma .le

íi, rnec imento;
i,raÇa Joaquim Mâchado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (*7 51369C2222t2221 - CEP 44M!000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.111/0001-94
pÍ€feituÉdecepehgyahoo.com \
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.-:-;.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA
.5 ' r.1';:"i

v - o preÇo e as condiçÔes de paq.imento, .rs
Crité-rios, a data-

bâse e a periodicidâde cio reaiusramenr-o rle

preÇos e os critérios de atualÍraÇão monetári a

enLre a data do adimplemento das obr igações e a

ilo efetivo pagamento;

V I - os critêrios e a pêriodicici.r:1Êi ,:-l a ntedi ç:â1,

quanclo for o caso, e o prazo para l:,quidaÇão e

para pagamento;

VI I - os prazos de inlc j-o if,s .tapas Cr:

.xccuÇào, conclusão, entreqa, ol)il-ivaçào .
receb.r-mento definitivo, <{uando l.r :) !-aso,'

vIII - o crédito pelo qual correrà a despes.r,

.-'cn a i ntlicação da classif ic',rçâí-' funcional
progratnática e da categoria ecortôtni cat,'

-l;i - .r mal-r-lz de rÍsco, cJuando r )r o lâso,'

ii - o prazo para respost.a ec r:eCído ,-le

-rep.rcr-uacão de preços, quando f,:r o ,.:=so,'

y.I - o prazo para resposta âc pedido de

re s t ahel ecimento do egul.iib'I" t.o econômic,.r-

:inanceiro, quândô for o caso;

:':Il - as garantias oferecidas pâr...: assegurar

sua piena execuÇão, guândo exigldas, rncl-us j-ve

as que forem oferecidas pelo conr-ratado no caso

de antecipaÇão de val-ores a títr-i ic, d':

r,,r qament o ,'

.iI II - o prazo de gar:antia mír'.ima do ob jeto,
,:rL,lservar-los cs prazos minimos e;:tabel-eciclos

.Êste T,er e nas normas técnicãs aplir:áveis, e

as condições de manuteÍrÇào e âssistênciâ
:c;';i:.ir, ,truanic fC,r o caso,'

i'raÇâ Joaquim lvlachado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75)3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897. I l1/0001 94

pleÍe ltu radoca poh@yatroo.com
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)rlV - cs clireitos e ós respoDsáIri I j dades ,:i.::r

LraIir-is). as penalidades cabivci: e (rs va]ori-:s

d.1s multas e suas bases de cáIcu 1 L,;

:<v - as condiçÕes de importaÇã., e.- data e a

taxa rle câmbio para ccnversáo, qil;n,1o for ,)

xvf - a obrigação Co r:'onr ra L;riir.r rie mãnter,

clurante toCâ a execllÇão cl,: c(:,rlr-rato, etn

:omoatibr,l j darje com as obrig.-lÇõc-s por el-e

'lssumicas,tcdaSaSCondiçÕeS:]iil-,l.i'-.I]-sFera
h.:bil i taçâo nâ licitação, ou par-a l
:ull , f i,.'aCão/ na contràt.ação rl i ' .-o;

"i\.i i: - d obrigaÇào de o (roi-ltr.ri -'id'. i,rrTrprii' r-(

e::-i li:nc.i as de reserva de cârgc,s i:,::evis la .=,r.i,

'.e r, beni como eflr ut-ltras rio i'n:,-, s (:slrccltic;]s/
p.rr: pessoa COrn defic:1êncra, p:1rã real:iiitar-lir
cia Fr:erziclência Socia] e para aiorL.nd.t:. ,

):\ilf I - o mode]-o Ce gest-â.t. alr, (:Lrni-rai(.:/

.-,h!Ê:'rad,rs os requr sitr;r; riei l'::rr-los a:r.

,l i.- o,, u .1.:.lrne nt o ;

1,-i L - cs casos cie ext j.nÇão .

'. De."'erlcior pr)Ltarrto, ser juntadO para a dê;rü;i .r:-rálise .j,l

r,::rL:L.l dr-. r--o]']rr-aa; ;incul-ado a esse inst.rr.úner]t- c-.i;.tocaLóri.),
,-i=.,,rlldc ser ,.rl,serveJa incl''rsive se foran: p,- CL'riiihimento cs
- r.':si{- )-;:rr':::1,,,s ç1.' ert. 92 da Lei J ic.itaç.;e:r.

r':l . Ee1tô§ €.rstail r..'refliissas, i.nf ere-se que o p t , )cer.i i rrento para
l-::a.;à-r d,l I r a'.i.1-.1. ra,, ate o presente momer)to, el.'1,- ilt-Itra-se ein

r:larlrii-L1.r,le ( trlri Oi: F,arâmet,rOS legaiS, tiàO hai,rlr-lc, i:l_-Sr-áCu j,,,S

, r..iciicos à sla abe rtura .

: '-àçâ Joaquim lvíacheoc 1 70 - Centro - Fone/Íax: (-'75) 3690-222212221 CEp .14ô4S-OOO

Capêla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.i 1 1/0001 ,y4
pÍefeituÍadecapela@yahoo.com



..F1Bii
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA
, ;?li.i -; iF.illr

1"-..x,-.

Desaa :el ta/ entendemos que

-'ialnrerit-e .s,,jxigências previstas
proced l ment l. at endÊu

J-egislacáo a:rnente.
o

na

rv- coNcLusÀo

ll. Ante o expost.o, a Procuradoría Municipal entende, que e

lrÊlessário :r j L-:ntacla da minuta do contrato para a devida

;r.r I ise j uriclrca e obsêrvaÇão do devido cumprintent,-r do art. 9l
'i.r Lei n'. 14 .I13/2L, que impede o processamentr, cla Li.,)ntrataçà.

ar'r:e a ausência de anaLise.

l; l. Por outrc, f ado, recomenda ao Agente de Contr..ila,;.i'r a adoÇão

. r,lvio:r1..r r .is r er'i sar.ar os apontarnentos teci,-1 -.,s , -: scmentÊ -
. : . , :-!râtràsl. . ..rr,1rLrrá a conErataÇão de emprer r ê!i:r,-:iâf ize, l:

i e):(--\-üLdr rrrvi!1,3s de manutençãc de garar,i ra ..le veicr-'r ,

.,...AVEIRO, desde gue acostada, a cârta de exclusrvrdade e o

cr,mprovante de garantia do veículo ao Processo Administrativo
n" 026/2024, além da minutsa do contf,ato / assim cono o

:-,errd5.mento as demars reeomendaçôes, a ser cus !..acio pej-c

Ei:.:;,:;utir,'c, confcrme requisitos acima demonstrados, em especial

1r;-e Le.i Ce Lir.;itaçÕes, desde que atendidas às recomendaçôes,

.l;.iosto nc artigo 75, inciso VI, "a", bem corni n'. ,rrtigo 31,

''i-",,.- -l: 'ic:r-is, ; tric;âo Eecieral, restando, s,,c,l. .,)-, tle torn:I
.)!rr râ a ü.ril1. : ci:â,;ào e o processo administra!- vc

E .-) pdlÊí,er du Processo AdlrirrisLrdL.ivo rL' (t::ô./2O?4, tlr\,,

:;ilf,neta à ccrrsrderaÇão superior.

., "í1

cte,1r24

â6
.,/

LUIZ RICÀRDO CÀETANO DA Slj,VÀ
oÀ8,/BÀ N". 29.274

i'Íà(É Joaquim Machado 170 - Centro - Fone/fax: (*7 5\ 369G222212221 - CEp 4464t000
capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94 ê

prefeituredecapela@yahoo.com t. 
_. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAffiü

DESPACHO

DISIENSA DE r.rcrraÇÃo N' 022t2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação peÍinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da
ratiticação da Dispensa de Licitação, autuada sob o rf 022/2024, objetivando a contratação da
empresa NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n' 40.497.85210002-31, para Contratação de empresa e,specializada para executar serviços
de manutenção de garantia do veículo VWSAVEIRO CS TL MPI, Placa RPW4E49, cujo
valor é de R$ 1,045,29 (Mil quarentâ e cinco reais e vinte e nove centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, l4 de Março de 2024

REILA SOUZA
Agente de Co

IDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMo oe narrrrclçÃo
Dispensa de Licitaçáo n' 02212024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa NOVOS TEMPOS

COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 40.497.8521íüD02-31.

Considerando que o veículo para o qual se destina o serviço em questão se encontra

dentro do período de garantia do fabricante, e que paÍa â manutenção dessagarantia há a

necessidade que as revisões periódicas sejam realizadas por representante da maca. Sendo

\antajoso rnanter a garantia do veículo adquirido, do qual se depreende complexidade

tecnológica e mecânica às quais o Municipiio não tem condições de atender com seus próprios

equipamentos, ferramentarias e pessoal. Fazenco assim necessário adquirir os servigos técnicos

da empresa autorizada do veiculo.

Considerando a demonstragão da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art, 75. Inciso IV, a) da I,ei

ru,l33n021 e a necessidade da reali zaçáo da confiatação em questão;

Decido Ratifrcar a presente Dispensa de Liciação com vistas à contratação direta da
empresa NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA, através de Dispensa de
Licitação, autuada sob o no 02212024, para a Contretação de empresa especlalizada para
executar serviços de manutenção de garantia do veículo VW/SAVEIRO CS TL MPI, Placa
RPW4E49.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l4 de Março de 2024

c UDINEI XÂ NO ATO.
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA$

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 02212024

A PREFEITURA MUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV, a) da Lei no

14.133/2021, ralüco o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à empresa NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 40.497.852i0002-31, referente à Contratação de empresa
especializada para executar serviços de manutenção de garantia do veículo VWSAVEIRO
CS TL MPI, Placa RPW4E49, no valor global de R$ 1,04519 (Mil quarenta e cinco reais e

vinte e nove c€ntavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável
à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Muílcípios do Estâdo da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l4 de Março de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 02212024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1410312024

)fl
@os

Sec. de Gâbinete
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MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRATo rrE RArrrrceçÃo
DTSPENSA DE LICITAçÃo N" 02212024

A PREFEITITRA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV, a) da Lei n' l4.l33l202l, rutifrca o procedimento de contrataçã()
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa NOVOS TEMPOS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 40.497,85210002-31, referente à Contrataçiio de empresa
especializâda para executar serviços de manutenção de garantia do veículo VW/SAVEIRO CS TL MPI, Placa
RPW4E49, no valor global de R$ 1,045,29 (Mil quarentâ e cinco reais e vinte e nove centâvos), Cumprindo assim
com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do
Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Março de 2024.

CLAI,,DINEI XAYIER NOVATO
Prefeito Municipal

4
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